
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Santo Antônio

U M A N O V A D A D E

L E I N° 5.008, DE 6 DE JULHO DE 2006

"ALTERA OS ART. 1°, 2° E 3° DA LEI N° 4.676 DE
07 DE JUNHO DE 2005, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art . 1° - O A r t . 1° da Lei n° 4 .676 /2005 , passa a v ige r com a
s e g u i n t e r e d a ç ã o :

Ar t . 1° - O Q u a d r o de s e r v i d o r e s da C â m a r a de V e r e a d o r e s de San to
A n t ô n i o da P a t r u l h a , passa a v i g e r com a s e g u i n t e r e d a ç ã o :

N°. de
Cargos

03
03
01
01
01

Denominação da Categoria

Auxiliar de Serviços Gerais
Auxiliar de Serviços Técnicos
Técnico em Contabilidade
Tesoureiro
Oficial Legislativo

Padrão

01
03
04
05
06

Classe A, B, C, D

Art . 2° - O Art . 2° da Lei Municipal n° 4.676 passa a viger com
a seguinte redação :

"Art. 2° - São criados os seguintes Cargos em Comissão e Funções Gratificadas:

N°. de
Cargos e
Funções

01
01
04
01
01
01

Denominação

Chefe de Conservação e Limpeza
Assessor de Comunicação e Imprensa
Assessor Especial
Diretor Legislativo
Chefe de Secretaria
Diretor Geral

Padrão

1.1
1.2
1.3
1.4
1.5
2.2

Remun. em (PR)

7,58
11,58
14,58
18,27
18,42
12,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Santo Amorno

U M A N O V A C I D A D E

Art . 3° - O Ar t . 3° da Lei Mun ic ipa l n° 4.676 passa a v iger com
a seguinte redação :

"Art . 3° - Os padrões de vencimentos do Quadro de
Serv ido res da Câmara Munic ipa l de Ve reado res são os segu in tes :

N° de
cargos

03
03
01
01
01

Denominação da Categoria

Auxiliar de Serviços Gerais
Auxiliar de Serviços Técnicos
Técnico em Contabilidade
Tesoureiro
Oficial Legislativo

Padrão

01
03
04
05
06

(PR)

6.58
11.20
12.53
13.10
16.92

Classe A, B, C, D

P a r á g r a f o Ú n i c o - O va lo r dos p a d r õ e s dos Ca rgos do Q u a d r o
F u n c i o n a l de p r o v i m e n t o e f e t i vo se rão o b t i d o s p e l a m u l t i p l i c a ç ã o do
c o e f i c i e n t e p e l o P a d r ã o R e f e r e n c i a l (PR) .

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial os art. 1°, 2° e 3° da Lei
Municipal 4.676 de 15 de junho de 2005.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
1°de junho de 2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de julho de 2006

REGISTRE-SE E PUBLIQUE

JOÃO ALFREDO
Secretário de Ad

PEIXOTO
ninistração

JOSÉ FRA: EIRA DA LUZ
ipal
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